
CPI
I: '

:PIS.

ÀSÍ/'-

GOVERNO MUNICjPAL.DE
- -PMB.GR^

DO RIBEIRO
T

...GESTÃO 2025t2Ò28
.V * i

CONTRATO'AD»IK;STRAtiyÒ;rr09.ã;202S • P»36R;PÍ
PROCESSO ÁDMÍNISTRA7ÍV0;^P4^Ò25 - PMBGR/PI

-"-•V'

• ^.Z W.>M) «««An r

11 r^yny,l«'.-wvy«&VM
m<«OCkiC ■ ^*7 *
ulOrCi«Or« wC uw
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FESSOA J-JKÍDÍCA KE^REiTÓ W/ADO. CNPJ tf 26.96251S0001;7r
MFORMA/^AIXÒr^^^^

l-í
*í

ffc

, / CONTRATANTE: PREFEITORA MUNICIPAL. OE BAIXA GRANDE DO RlBEIRO-PI. inscnlo do CNPJ-sob o ;

41,522.178/0001:^. com sede R3 PRAÇA CHIoillNHÒ EZEQUIEU 2222-CENTTO. BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-,

por ihtwmédiò do Prefeito Munidpal, Sr. JOSÉ LUIS SOUSA, porta^r do CPF 062^4,

CÒNfRATÀDÀ: RStóTO SOUSA DE MONTANHA LTDA* PESSOA JURÍDICA DE DIREITO ^

GNPJ sobò N* Í^.^Í915/0001-71, com sede ná RUA ESPIRTTO SANTO N® 581, CASA, BWRRO:

'ÃCARAPE. TERÉSIMA -PI. Telefone: (86). 99M(W242/ (86) 99539-7110. E^nall: ernato,montanha@lcloud.com, .

■ p^^a)\&,f(à)';RH^Í|^GÜ^K MONTANHA, CPF n® 002-896.0)^19.
#CÓOTRAtÁMTE e á CÓf^ acima espeoTicados. lôm entre si ajustado p presente
korizaçâo da Disp0iM de Ücita^.n?:«)3C02S. ergulado petos preceitos de direto puWo).especia^ntó^ -
n.« 14.1^021 e iterações posteriores; a^ndt^hís. suptetwamwte. os priróplos da leooa geral dos contratos e

disposiç^Sditótòpmrâdo.ibeffl(»mpriiédianleásseguinlKC^usy^ec^ç^
CUÜSUgA Í?R1MEIRA;|E©:GBJET.Ò>
0; presente contrato tem por objeto para a
JNFÒRMÁTIVÒS; EVENTOS E DEMAIS '
RÍBEIRO-PI; confete éspeciticações e

ÇLAUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO ofeA
Ps.serNnç^pfTte^í®®'-®*^ awtralados, íorarri
cdníof^ á aiitortóte artorida^ competente, i

CÜ^USÚl^TtRÇáRA-ipÇSC^^S OMISSOS

r.?-

'é.

. CONTRATAçAQ DÈ EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO
. ASSUm^ efíHTroSSE DO HUNICIFK) DE BAIXA GR^| DO
quantidad^ pOTStOTtK dà Distes* Udtate •*•*093/2025.

de procedirnemo t^ Dfepcnsa.de
xüõteo IWdaM» " “ 14.133««1;

. N

letítee ^ Lo*®’ 14.133/2021. suas.
da%oria geral dos contratos e as,Os casos om

'Vlléra9õés'.e dete proccilos de ,

CLÂÜSUÉÀ QUÀRTA- DO REGIME DE^ÇÜÇAO
O obielo desta licitação serà executado dé àaxdo
competente do Muncipto, - "
CLÁUSULA QUINTA - Op PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

é.ísüf^tivamént^^cs

ordem de sciviçtVIomecimcnlo entilida o vetoiiada pelo órgão

® 14.133;contidas.no Capilu^'^* doArt H5a 123.
coma

VALORTOTALV.MENSALQTD
DESCRIÇÃO UNO

ITEM

-DIVULGAÇÃO* 06 MATÈFUAIS, E^^ITOS,
^INFORMATIVOS. E -DEMAIS AS^ÍNTOS OE
lINTERE^E DO MUNIGIpiO OE BAKA GIWDE
,bp RlBEÍROTNNOPORTi^PlAUl VERDADE

TI TÕTÃL

RS 37.950.00R$3.450.0QMÊS 11
DI

RS 37.950,08 '

CNPJ:4L521178/000H0:
"PKiça Chulquinho Ezequie! 2222, Centro

C(P.64866-000 - Balxa Gronde do Riboiro Ploui
Fen*: (89)3570-M?3 líaiL pftfíiluTOdsbalxQgrendcebdwm.^
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PARACRAFO SCCiJNiX) • TíxkM tNO

yi<UHXi\<i^'t;KíV>.AVCvtotKa à (feiM

PARAcRAFO lEKCElKO • R^X^un à li^í^^íV)

P ARAGRAFO QUARTO • EsM rtV»(iii(0 ròo \i^^m à (y^í^vvií Os *^IS
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yill - manter durante àexeoíçã^ do contraio e em compatibilidade com as obrigações assumidas^ tpd^ as çondíç^s de
nalícüaç^.,:ei

IXf Fornecer M ^rtiWÁNTE otdas as infonnações solidladãs acerca ddobjeto deste contraló;

ciiüéüii NÒNAÍ'bOS CASOS DE EXnNÇÃO

iOrpr^ente contrato s«â «tfinlo excepcipna[mente, i»r quaisquer dos motivos dispostos nos
Í4.133. ■ ’ '

CLÁUSUlÀ DÈCUli^ ^pÂ

Ã-i-
^0

art 137 a 139;f#t^in

contrato será publicado em sítio otol eleirenk», nd prazo dên

Q ato que autwizà a çpntraláç& dtó çu o deconenle dp ç

ld'(dez) dias úteis;còrifOTmè àrts;72 e 94, II, da Lei n.® 14.1^/2021.

gLáUSULa DÉCIMA PRIMEÍRA - ÒÁ VIGÊNCIA

òprazotev,gèr,dadocor,Moé<te11{ONZE)MESESapartrdaclat^»a^í"^ra^^
OU ao termiho dos fomeamentos dos itens, prevalecendo o qifâ P JjfíLosda Lei n® 14133/2021.
adiúvado, por interesse púWico e de acordo com a convenienaa deste Muncipio. nos termos da Ler

CtilíSUlA DÉCIMA SEGUNDA s DA FISCAUZAÇÃp

De^orfddomoa^ 117da Lei n-14.133/»21, ^
IftWate nS*7'»daSl4.'lS21 tespedivos substitutos. pOTÚtida a cbnlrâteção de terceiros para

assislMòs e subsidiários com informações pertoentw a,essa a^íçao.

em r^tsbp
reguiriza^^

PARÁGRAFO SEGUNDO- O fisca) tó;^t(í.inferi|p.a%K.supeiiotES. em etmpo hàW^ a
situação que deman&dé«3ò;ôu p(m4íÈnda que ultrapasse sua compelenoa.

parágrafo terceiro- o nsral do áwte1(), s^^^^^ í»9a“ asses^menlo iutidico «
, ihtenl dá Adtiiinislraçãio, (iire deverão iiitnir.ditvid# e-suteMlà-lò rrom míotmações relevantes para prcvenrr nsco?. t)a

execução con^lüal.

CUUSÜLA PÍCIMÀ TERÇÉIRA r DAS INFWÇOÈS É ^ÇÕESAPtólWS^
Pela inexecuçâo total ou parcial deste Corítroto. o CONTRATANTE prrferá ap&^à
defesa e segundo á extensão da falta ensenida. as penalidades previstas no ait 155 a 1B3, da Lcí n. 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edita! ou do contraio, rjáo poderá
ser inferior a 0.5% (cinco dédmbs;^r centò) nem superior a 30% (irinla por cento) do v^r do contrato ottado

ou

celebrado com contrata direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no

art. Í55lJestaLei. .

P/ULÂGRAFO SEGUNDHp r poderão deixar de ser apTicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,

deiridámentejustificadòsftólajCPíntíATADABaceitwpetoCONTRATÁNTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - /te multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devklos ou cobradas

judidalmenle. . ,

do orntrato, determinando o que fpr necessário para a

convenientes, a

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS :

Dos átos do contratante decorienles da apficação da Lei n.® 14.133/2021. cabem os recursos dispostos iro art. 165

. dareferida , ^ ^ ^

CLÁUSULA bÉCiMÁQUlHTA-DA VINCUUÇÁO

CNPJ: 41.52108/0001-60 '
Praça Chulquinho Ezequiel 2222, Centro;. V

CEP:64868-OOO r Baixa Grande do Ribeiro Piauí i'

Fom: (fl9)3S7b*U73 EMAll: prerclturedebaIxQ9rande^boLcoflvbr
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GISTÂO 2025-2023:
-

*'-a.^dY'

: O CONTRATANTE e a CONTRATADA innculam-se plenan^íe » presente contrato, a Dispensa dé LIcHação n.®
A A ^^MXDATA^A /4^^imíinfnc PlDCf^SÚ tjICltdtOnO & SâO.-3^

.i r .►'j*

partèslntegíánles e complementares Contrato; indeperuíeníemente dè trartó^.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEXTA- DO GESTOR DO COrORATO

.'i

ÉRIKAlAURENE SÓ^S DA SILVA PORTADOR DO CPF U*Fica-designado como Gestor do contrato 0 Sr*
. :^:074.299.253.59.

...i
■í

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL DE CONTRATO ■■V: ■

PGí#/Ü}(ípÓef C^F

. piaaetetooforadaeon«n^deRWroGonçate..Es!ã^^PiaiI.daJus^Comum,p
an.« ^

tós vto. assinam as partes- '

^fr>
;

- Fica d^ignadò com Fiscal de Contrato p S[*:,BRUNNA
BRITO RIBBRÒ, ■ ■' i

1 -

í-

CLÁÜSÚLA DÉCIMA OITÀVA -DO FORO! --

>

1
r

achado conforme 0 presente contrato lavrado emE por estarem de acordo, depois de|dò e
abaixo. \

?

1

PI. 28 DE FEVEREIRO DE 2025.Baixa Grande do Wbeirp -;

»

. '«t C ' '•
C

: gSSfUSfe
REpTO SOUSA DE MONTANHA LTDA

^ CNPJ N“ 26.962.915/0001-71
CONTRATADO

- *.

.1 -

‘1

a

_ /íài^ Aisa^
ffi<ÁLSíR^|sPARf5DA^^^

GESTOR DO ÇONTRAfp

V«ÍC

BRUNNA BRITO RIBBRp

RSCAL DO CONTRATO
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.CNPJ:41.522.ne/Q001-80
Praça Chuiquinho Ezoqulel 2222, Centro

ÇEP;64866-000-Baixa Grondo do Ribeiro Piauí. ,
Fw»;(69)J57Ó-t4nEMAÍUp«tóhaodc^ígrBft^@W.CM^
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